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LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 
 
 

Institui o Serviço de Radiodifusão Comunitária e dá 
outras providências.  

  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA    
Faço saber que o Congresso Nacional decreta eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................................................. 
 

Art. 9º Para outorga da autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, as entidades interessadas deverão dirigir petição ao Poder Concedente, indicando a 
área onde pretendem prestar o serviço.  

§ 1º Analisada a pretensão quanto a sua viabilidade técnica, o Poder Concedente 
publicará comunicado de habilitação e promoverá sua mais ampla divulgação para que as entidades 
interessadas se inscrevam.  

§ 2º As entidades deverão apresentar, no prazo fixado para habilitação, os seguintes 
documentos:  

I - estatuto da entidade, devidamente registrado;  
II - ata da constituição da entidade e eleição dos seus dirigentes, devidamente registrada;  
III - prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 

anos;  
IV - comprovação de maioridade dos diretores;  
V - declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das 

normas estabelecidas para o serviço;  
VI - manifestação em apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e 

comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a prestação do serviço, e 
firmada por pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou sede nessa área.  

§ 3º Se apenas uma entidade se habilitar para a prestação do Serviço e estando regular a 
documentação apresentada, o Poder Concedente outorgará a autorização à referida entidade.  

§ 4º Havendo mais de uma entidade habilitada para a prestação do Serviço, o Poder 
Concedente promoverá o entendimento entre elas, objetivando que se associem.  

§ 5º Não alcançando êxito a iniciativa prevista no parágrafo anterior, o Poder 
Concedente procederá à escolha da entidade levando em consideração o critério da 
representatividade, evidenciada por meio de manifestações de apoio encaminhadas por membros da 
comunidade a ser atendida e/ou por associações que a representem.  

§ 6º Havendo igual representatividade entre as entidades, proceder-se-á à escolha por 
sorteio.  

 
Art. 10. A cada entidade será outorgada apenas uma autorização para exploração do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária.  
Parágrafo único. É vedada a outorga de autorização para entidades prestadoras de 

qualquer outra modalidade de Serviço de Radiodifusão ou de serviços de distribuição de sinais de 
televisão mediante assinatura, bem como à entidade que tenha como integrante de seus quadros de 
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sócios e de administradores pessoas que, nestas condições, participem de outra entidade detentora de 
outorga para exploração de qualquer dos serviços mencionados.  
................................................................................................................................................................. 
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